
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

  
 

1 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0591/2023 

 

 Rio de Janeiro, 09 de maio de 2023. 

 

Processo nº 5000422-76.2023.4.02.5112, 

ajuizado por                                             . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Itaperuna, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à realização de tratamento 

cirúrgico ortopédico. 

 

I - RELATÓRIO  

1.                     De acordo com documento médico (laudo médico para tratamento fora de 

domicílio) da Secretaria Municipal de Saúde de Itaperuna  (Evento 1, ATESTMED9, Página 1), 

emitido em 16 de janeiro de 2023 pelo médico                                                                                  -   

-                           , a Autora apresenta dor em ombro esquerdo decorrente de lesão do manguito 

rotador, com indicação de .tratamento cirúrgico por ortopedista especializado em ombro, 

procedimento este não disponível pelo SUS no município de Itaperuna. Foi informado o seguinte 

código da Classificação Internacional de Doenças (CID 10): S46.0 – Traumatismo do tendão do 

manguito rotador do ombro. 

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
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urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O manguito rotador (MR) é formado por quatro músculos que se originam na 

escápula e se inserem nos tubérculos do úmero (supra-espinhoso, infra-espinhoso, redondo 

menor e subescapular). Seus tendões tornam-se confluentes entre si e a cápsula articular quando se 

aproximam de suas inserções. O MR trabalha como unidade combinada para estabilizar a cabeça 

do úmero na cavidade glenoide; o adjetivo rotador poderia perfeitamente ser substituído por 

compressor, provavelmente o componente mais importante entre as suas múltiplas funções1.  

2.  As lesões degenerativas e traumáticas que afetam o manguito rotador (MR) 

estão entre as mais frequentes causas de dor no ombro. A patologia do MR pode ser classificada em 

03 estágios: I) edema, inflamação e hemorragia da bursa e dos tendões do MR, ocorrendo 

principalmente em jovens; II) espessamento da bursa e fibrose dos tendões, ocorrendo em 

indivíduos entre 25 e 40 anos; III) ruptura completa do MR, associada com alterações ósseas da 

cabeça do úmero e do acrômio, ocorrendo em indivíduos acima de 40 anos. Estas rupturas também 

se classificam quanto à espessura do tendão envolvido (parcial articular, parcial intratendínea, 

parcial bursal, e total) e quanto à etiologia (degenerativa ou traumática)2. 

3.   A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada 

indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um 

modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e 

libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de 

concentração, restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela 

taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses3. 

 

DO PLEITO 

                                                      
1 Andrade, R.P. e cols. Lesões do Manguito Rotador. Revista Brasileira de Ortopedia (RBO). Disponível em 

http://rbo.org.br/detalhes/26/pt-BR/lesoes-do-manguito-rotador. Acesso em: 09 mai. 2023.  
2 Lech, O. E cols, Tratametno conservador das lesões parciais e completas do manguito rotador. Artigo de Revisão . Disponível em 

http://www.scielo.br/pdf/aob/v8n3/v8n3a08.pdf. Acesso em: 09 mai 2023. 
3 KRELING, M. C. G. D; DA CRUZ, D. A. L. M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 09 mai. 

2023. 

http://rbo.org.br/detalhes/26/pt-BR/lesoes-do-manguito-rotador
http://www.scielo.br/pdf/aob/v8n3/v8n3a08.pdf


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

  
 

3 

1.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e 

físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas 

articulações e estruturas associadas4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de lesão do manguito rotador 

em ombro esquerdo (Evento 1, ATESTMED9, Página 1), solicitando o fornecimento de 

tratamento cirúrgico ortopédico (Evento 1, INIC1, Página 18). Embora à inicial seja pleiteado o 

fornecimento de implantação cirúrgica de próteses em ambos os joelhos, este Núcleo considerará 

os aspectos pertinentes à obtenção do tratamento cirúrgico da lesão de manguito rotador, 

solicitação constante nos documentos médicos apensados ao Processo e acima citados,  

2.  Informa-se que o tratamento cirúrgico (correção cirúrgica de lesão do manguito 

rotador) está indicado ao quadro clínico apresentado pela Autora - lesão do manguito rotador em 

ombro esquerdo (Evento 1, ATESTMED9, Página 1), bem como é coberto pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: reparo de rotura do manguito rotador (inclui 

procedimentos descompressivos), sob o código de procedimento 04.08.01.014-2. 

3.  Salienta-se que, por se tratar de demanda cirúrgica, somente após a avaliação do 

médico especialista (ortopedista) que realizará o acompanhamento médico da Autora é que poderá 

ser definida a abordagem cirúrgica mais adequada ao seu caso.  

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

5.  Desta forma, destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na 

Comissão Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 e 

CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 (ANEXO I)5, que aprovam a Rede de Traumatologia e 

Ortopedia de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do 

Rio de Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas 

referências para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

                                                      
4 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o

rtopedia>. Acesso em: 09 mai 2023. 
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 
de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 09 mai. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde6. 

7. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora aos Sistemas de 

Regulação, foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)7, onde foi 

identificada solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Ortopedia - Ombro / Cotovelo 

(Adulto), solicitada em 16/01/2023 pela Secretaria Municipal de Saúde de Itaperuna para 

tratamento de traumatismo do tendão do manguito rotador do ombro, com situação agendada 

para o dia 19/05/2023 às 08:04hs no Hospital de Traumato-Ortopedia Dona Lindu (HTODL). 

(ANEXO II). 

8. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já foi utilizada.. 

 

 

 

É o parecer. 

  À 1ª Vara Federal de Itaperuna, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
6BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 09 

mai. 2023. 
7 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 

<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 09 mai. 2023. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA 

GASPAR 

Médico 

CRM/RJ 52.52996-3 

ID. 3.047.165-6 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

 


